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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

REDAÇÃO FINAL 
 
    
   De conformidade com o art. 201, do Regimento Interno da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANAS, elabora a Comissão de Justiça e Redação, a 

Redação Final do Projeto de Lei Ordinária n.º 22/2018, do Executivo, DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE CANAS, VIGENTE NO EXERCÍCIO 
DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
   Pôr ter sido aprovado por unanimidade de votos dos 

presentes, em 1ª e 2ª Discussão e Votação em Sessão Ordinária e Extraordinária 

Subseqüente, ambas realizadas em 16 de outubro de 2.018, sem Emendas ou 

Subemendas, o texto primitivo oriundo do Projeto de Lei  não sofrerá alterações 

para ser sancionado, devendo ser transformado em AUTÓGRAFO.  
 

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 

VEREADOR LAERTE ZANIN 
RELATOR 

 

MEMBRO  -  ________________________ 
               Ver. José Carlos Rodrigues do Prado 

 
 

HOMOLOGO -  ________________________ 
               Ver. Mauro José Lopes da Silva 
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